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Dispõe sobre prorrogação do mandato dos 
atuais membros dos Conselhos Tutelares 
de São José dos Campos . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1Q. Fica prorrogado o mandato dos 
atuais membros dos Conselhos Tutelares de São José dos Campos, por um 
período de 10 (dez) meses, contado a partir de 06 de julho de 1997. 

Parágrafo único. Dentro deste período, 
deverão os órgãos competentes promoverem a realização de nova eleição, 
bem como adotarem as medidas necessárias para o aperfeiçoamento e 
regulamentação da Lei 4.988 , de 04 de dezembro de 1996 . 

Art. 2Q . Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação , retroagindo seus efeitos a partir de 06 de julho de 
1997. 

02 de setembro de 1997. 
de São José dos Campos, 

[v..~u.].\ 
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Iwao Kíkko 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dois dias do mês de setembro 
do ano de hum mil novecentos e no:v~e~n~t~~~~~~~ 

unato Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 




